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AO ILUSTRÍSSIMO(a) SENHOR(a) PREGOEIRO(a) DO MUNICÍPIO DE NOVA

VENEZA - SANTA CATARINA

Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 230/SME/2023

TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, inscrita

no CNPJ nº 80.727.977/0001-44, com sede na Rua São Vicente de

Paula, n.º 90 – Bairro Michel, Município de Criciúma/SC, CNPJ

80.727.977/0001, CEP 88803-100 por seu representante legal adiante

assinado, vem, respeitosamente, a presença de V. Sa., nos termos do

Decreto 10.024/2019, apresentar IMPUGNAÇÃO, ao edital de

Pregão 230/2023, nos termos do que a seguir passa a expor e

fundamentar:

I – DA TEMPESTIVIDADE

A presente impugnação apresentada no dia 18 de janeiro de 2024 é tempestiva,

uma vez que apresentada até o terceiro dia anterior à data da realização da sessão, que

ocorrerá no dia 24 de janeiro de 2024.

Quanto a forma, o edital estabelece que a impugnação poderá ser apresentada por

meio eletrônico conforme estabelecido no item 11.3: “A impugnação e o pedido de

esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail:

contratos@novaveneza.sc.gov.br.”

Portanto, a impugnação apresentada atende aos pressupostos de admissibilidade.
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II – DO MÉRITO

II.I - DO PREÇO REFERENCIAL 2022

Nos debruçando sobre o edital, tem-se que o objeto da licitação envolve

contratação de mão de obra, auxiliar de serviços gerais, por intermédio de locação de 25

(vinte e cinco) postos.

A título de estimado, o edital prevê o valor mensal de R$ 3.511,48 (três mil,

quinhentos e onze reais e quarenta e oito centavos).

Data máxima vênia, o edital merece revisão.

Nota-se preliminarmente que o certame estabelece como piso salarial a CCT

2022:
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Ocorre que atualmente vige a CCT 2023 com abrangência em Nova Veneza,

inclusive já em negociação a CCT 2024, uma vez que a data base da categoria é 1º de

janeiro do corrente ano:
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A própria referência estimativa, aliás, é defasada, isso porque leva em

consideração preços fixados em 2022 e 2021, portanto, sem observação dos índices de

atualização que incidiram sobre a mão de obra em 2023:

De mais a mais, basta análise do preço fixado a título de estimado em comparação

com valores firmados em CCT para identificar que os valores fixados são inexequíveis.

No caso, a função de auxiliar de serviços gerais é albergada pela Convenção

Coletiva SEAC/SC 2023.

Referida convenção estabelece o piso de auxiliar de serviços gerais no valor de

R$ 1.440,84 (um mil, quatrocentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos), acrescido de

insalubridade de 20% (vinte por cento) além de assiduidade de 7% (sete por cento), o que

perfaz o valor básico de R$ 1.850,03 (um mil, oitocentos e cinquenta reais e três centavos).

Além disso, tem-se vale alimentação de R$ 21,27 (vinte e um reais e vinte e sete

centavos) por dia, o que equivale a R$ 446,67 (quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta

e sete centavos).

De vale transporte, aproximadamente R$ 200,00 (duzentos reais).

Custo de uniforme e EPI’s, na base de R$ 500,00 (quinhentos reais)

Apenas considerando referidos valores afetos a remuneração (COM TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO E LUCRO ZERADOS!!!), tem-se um total de R$ 2.996,70 (dois
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mil, novecentos e noventa e seis reais e setenta centavos).

Se aplicarmos uma carga de encargos sociais e trabalhistas mínima, no

importe de 50% (cinquenta por cento), que sequer existe uma vez que empresas do

SIMPLES, que são menos tributadas, recolhem uma taxa mínima de 58% (cinquenta e

oito por cento), ter-se-ia-se desse cenário um valor total mínimo de R$ 4.495,05 (quatro

mil,. quatrocentos e noventa e cinco reais e cinco centavos).

Veja, sem incidência de PIS / COFINS e ISSqn, o valor estimado mínimo já

chega a R$ 4.495,05 (quatro mil,. quatrocentos e noventa e cinco reais e cinco centavos),

portanto, acima do preço referencial de R$ R$ 3.511,48 (três mil, quinhentos e onze reais

e quarenta e oito centavos). que não existe atualmente no mercado.

O preço é comprovadamente inexequível.

De mais a mais, acrescido o valor de R$ 4.495,05 (quatro mil,. quatrocentos e

noventa e cinco reais e cinco centavos), ao Imposto sobre serviço de qualquer natureza de 3%

(três por cento) conforme a LEI Nº 1662 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2003, tem-se um valor

acrescido de R$ 134,85 (cento e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

Ainda, o custo de PIS / COFINS de 3,65% (três, sessenta e cinco por cento) que

resulta em R$ 164,06 (cento e sessenta e quatro reais e seis centavos)

Assim, o valor é absolutamente inexequível, seja porque explicitamente utiliza

como base o preço fixado na CCT SEAC 2022 ,seja porque porque claramente utiliza de

preços referenciais de processos antes de 2022, ou por claramente não se ater as mínimas

obrigações afetas a salário, insumos, encargos e tributos conforme acima demonstrado.

Ademais disso, ainda que pudesse se argumentar utilização de preços de 2023,

tem-se que em comparação do preço estimado e da carga horária, parece-nos claro que o

preço orçamentário utilizou de proporcionalização da carga horária de 200, o que é vedado

pela referida CCT consoante texto dela extraído:
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Não há outra conclusão se não essa. O preço orçamentário utilizou de preço de

2022, portanto, já defazado, ou de indevida proporcionalização da carga horária, de modo a

dividir o salário base por 220hs e multiplica-lo por 200hs, chegando assim ao preço estimado

supracitado.

Portanto, tem-se que o valor estabelecido pela Administração é inexequível uma

vez que vedada a proporcionalização do salário de acordo com a carga horária, sendo medida

que se impõe a revisão do respectivo instrumento convocatório.

II.II - DAREPACTUAÇÃO

Não há nos autos da licitação previsão afeta a repactuação.

Ocorre que a presente licitação está subordinada a LEI Nº 14.133, DE 1º DE

ABRIL DE 2021, a qual estabelece a repactuação de valores vinculados a CCT como meio

obrigatório:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e
às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.
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§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra,
mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante
demonstração analítica da variação dos custos.

Ainda,

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
[...]
§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será por:
I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de
obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;
II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante
demonstração analítica da variação dos custos.

Ademais disso, tem-se que que Constituição Federal, em seu art. 37, XXI,

estabeleceu a necessidade de manutenção do equilíbrio econômico financeiro ao longo de

toda execução contratual, vejamos:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Assim, a revisão do edital é medida que se impõe para, nos termos do que

estabelece a Lei 14.133/2021, fixar critérios de repactuação do contrato, mormente porque
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trata-se de contratação de mão de obra continuada.

III - DOS PEDIDOS

Diante todo o exposto, requer pelo conhecimento e processamento da presente

Impugnação com ulterior remessa para análise por quem de direito, de onde se extrai os

seguintes pedidos:

a) Pelo recebimento da presente impugnação concedendo-lhe efeito

suspensivo;

b) No mérito, requer-se pela revisão do preço orçamentário/estimado,

uma vez que demonstrada sua clara inexequibilidade, sendo

vedada a proporcionalização do salário de 220hs para 200hs,

conforme parágrafo sétimo da cláusula terceira da CCT SEAC;

c) Em eventual negativa, se esclareça na respectiva resposta qual o

piso utilizado como meio de cotação do preço estimado, bem

como qual salário deverá ser utilizado pelas empresas no decorrer

da licitação;

d) Ainda, seja apresentado aos licitantes planilha de composição de

custos modelo de modo a demonstrar de que forma chegar ao

preço estimado comprovadamente impossível e inexequível;

e) Pela revisão do instrumento convocatório de modo a prever

critério de repactuação consoante estabelece a Lei 14.133/2021, eu

seus artigos 25 e 92.

Nestes termos, pede deferimento.

Criciúma, SC, 18 de janeiro de 2024.

TRIÂNGULO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
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Representante Legal
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